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Resumo: 
 
O texto trata das políticas de acesso ao ensino superior propostas pelo Governo 
Lula. Enfatiza o Programa Universidade Para Todos e a Política de Cotas para a 
inclusão dos segmentos populares e dos negros, pardos e índios nas instituições 
privadas e públicas de educação superior. Estas políticas são analisadas no âmbito 
das propostas e medidas mais amplas para a educação superior, implementadas no 
Brasil a partir dos anos 1990. Nesse sentido, consideramos que o Governo Lula dá 
continuidade e aprofunda a lógica instrumental do modelo neoliberal, que concebe a 
educação superior como custo e não como investimento no sentido da formação de 
cidadãos críticos e, portanto, de uma nação autônoma e soberana. O governo em 
questão propõe a democratização do acesso pela via privada, em troca de 
significativa renúncia fiscal e ensino de qualidade duvidosa (Programa Universidade 
Para Todos) e pela via pública, reservando vagas para estudantes provenientes das 
escolas públicas, afrodescendentes e indígenas nas universidades federais (Política 
de Cotas). Neste caso, os critérios não são baseados na origem de classe dos 
cotistas, já que não se exige renda mínima para os beneficiários, tendo como 
conseqüência menor inclusão social. 
 

I-Introdução 
 

Vivenciamos, sobretudo a partir da década de 90, um verdadeiro desmonte da 

universidade pública brasileira, com um investimento cada vez menor do Estado no 

campo da educação superior pública. Como conseqüência, acelera-se a expansão 

do processo de privatização do sistema de ensino superior, com a inserção das 

universidades, inclusive as públicas, na lógica do capital (Paula, 2002). Mercantiliza-
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se o sentido da formação universitária, da pesquisa e da extensão. A formação, 

transformada em treinamento, volta-se cada vez mais estritamente para o mercado 

de trabalho, perdendo o sentido de formação integral do homem para a vida e para a 

construção de cidadania participativa. A pesquisa direciona-se cada vez mais para o 

setor produtivo e as empresas que a encomendam, ficando refém da lógica de 

mercado. A extensão comercializa-se e transforma-se em fonte de renda e de 

complementação salarial. 

Há uma desfiguração do conceito clássico de autonomia universitária, 

crescentemente confundido com autonomia financeira da universidade diante do 

Estado, sendo as universidades públicas cada vez mais impelidas a captarem 

recursos junto ao mercado e ao setor produtivo (Paula, 2003). 

É importante destacar que na última década, com a crise fiscal do Estado em 

várias partes do mundo e o avanço do modelo neoliberal, começou a se dar um 

novo tipo de relação universidade-governo. O Estado vai retirando-se 

progressivamente do financiamento da mesma, adotando políticas de ajuste 

neoliberal. Nesse sentido, a educação superior passa a ser concebida como serviço 

a ser vendido e comprado no mercado, deixando de ser vista como direito do 

cidadão e dever do Estado. Esta concepção, ditada sobretudo pelos organismos 

internacionais, tais como OMC, Banco Mundial, FMI, dentre outros, tem  exercido 

forte influência sobre o caso brasileiro, sendo a educação superior colocada numa 

relação estreita de custo/benefício, segundo uma ótica instrumental reducionista. 

 É nesse contexto que a privatização da educação superior ganha destaque 

no Brasil, quando comparamos o nosso caso com países do primeiro e do terceiro 

mundos. Esse processo de privatização tem uma dupla face: de um lado, assistimos 

a proliferação das instituições privadas, responsáveis por cerca de 90 % da oferta de 
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educação superior no país e 71% das matrículas oferecidas nesse nível de ensino 

(Censo da Educação Superior, 2003) e, por outro lado, a estagnação e o desmonte 

das universidades públicas pelo Estado, favorecendo um processo crescente de 

privatização destas instituições, pela via do ensino, da pesquisa e da extensão.2 

A participação do setor privado nos cursos de graduação no Brasil, 

considerando o índice de alunos matriculados, é uma das maiores do mundo. Os 

indicadores de outros países da América Latina mostram situação inversa, como é o 

caso da Argentina, onde 85,2% dos estudantes estão em instituições públicas e do 

Uruguai, com mais de 88% dos alunos na rede pública de ensino superior. Nos 

países do primeiro mundo, tais como Estados Unidos, França, Itália e Canadá, as 

instituições públicas de educação superior são responsáveis, respectivamente, por 

68,7%, 89,4%, 93,8% e 100% das matrículas nos cursos de graduação (Informativo 

INEP, ano 1, n. 20, 23 dez. 2003).  

II - A política do Governo Lula para a educação superior: aprofundamento da 
lógica neoliberal 

 

Dentro dessa discussão maior, devemos situar a política do governo Lula para 

a educação superior. Analisando os documentos e as propostas desse governo 

sobre a reforma universitária, podemos perceber mais continuidades do que rupturas 

em relação ao modelo neoliberal e às políticas anteriores para a universidade 

brasileira.  

Luís Inácio Lula da Silva, à frente da presidência da República, herdou um 

complexo jurídico-institucional bastante consolidado e produzido ao longo dos 

últimos 10 anos, especialmente durante o governo de Fernando Henrique Cardoso. 
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4 

As reformas neoliberais promoveram a privatização de empresas estatais e de 

serviços públicos, corte no gasto social e desvio de recursos para o pagamento de 

juros da dívida externa e para o processo de financeirização da riqueza, do qual o 

Estado tem sido um dos principais sustentadores. 

Tomando-se o programa de governo do PT como referência, as políticas 

sociais e, especialmente, as políticas educacionais ganhavam destaque, sendo 

mesmo colocadas no centro do processo de mudanças estruturais requeridas pelo 

país. 

No entanto, uma análise das medidas governamentais implementadas até o 

momento indica que os ajustes fiscais impuseram-se como prioridade de governo, 

de modo que os projetos sociais foram relegados a um plano secundário, 

aprofundando-se as disparidades sociais do país. As reformas que vêm sendo 

propostas e as já efetivadas, tais como a Reforma da Previdência, têm aprofundado 

os mecanismos de desmonte do setor público, promovendo uma auto-canibalização 

do Estado pelo próprio Estado e levando a uma precarização das condições de 

trabalho no setor público. Em especial no que tange à educação superior, assiste-se 

a uma reconfiguração das esferas pública e privada, com diluição das fronteiras 

existentes entre ambas, havendo o risco de aprofundamento do drástico quadro de 

privatização (Paula, 2004).  

III – As propostas de democratização do acesso ao ensino superior no Governo 

Lula 

 

III.1- O Programa Universidade Para Todos 
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Frente à grande expansão do ensino médio no país e à demanda cada vez 

maior dos concluintes desse nível por ensino superior, aliadas ao diminuto número 

de estudantes que ingressam nas universidades brasileiras, comparado com outros 

países do primeiro e do terceiro mundos, uma das prioridades do governo atual tem 

sido a busca de soluções para a democratização do acesso à educação superior. 

Nesse sentido, um dos primeiros passos da Reforma Universitária foi a edição de 

medidas que permitissem a “democratização do acesso”, porém sem gastos para o 

governo federal, segundo a lógica instrumental apontada anteriormente de que a 

educação superior representa onerosos custos para os cofres públicos. 

Na gestão do ministro Tarso Genro, uma das propostas para equacionar o 

problema, qual seja, a ampliação do acesso sem maiores investimentos, foi 

incorporada pelo Programa de Democratização do Acesso à Educação Superior ou 

Programa Universidade para Todos (PROUNI), lançado oficialmente em 13 de maio 

de 2004 pelo próprio presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, e pelo 

ministro da Educação, Tarso Genro. 

A proposta foi encaminhada ao Congresso, na forma de projeto de lei n∙ 

3582/04, assinada por Tarso Genro e por Antonio Palocci Filho, portanto com o aval 

dos Ministérios da Educação e da Fazenda, sob o regime de “urgência 

constitucional,” para que os parlamentares pudessem aprová-la o mais rápido 

possível, na medida em que o governo pretendia criar, ainda no segundo semestre 

de 2004, cerca de 70/80 mil vagas nas universidades privadas para estudantes 

carentes. 

As principais justificativas apontadas pelo governo para a criação do PROUNI 

são: a) apenas 9% dos jovens brasileiros entre 18 e 24 anos conseguem ingressar 
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no ensino superior; b) desse percentual, menor ainda é o número de estudantes de 

baixa renda que “consegue vencer as barreiras para ingressar na faculdade” 

(Programa Universidade para Todos, 2004, p.1); c) há um grande número de vagas 

ociosas nas instituições privadas de ensino superior, uma ociosidade da ordem de 

40% conforme dados do INEP (2003); d) o aproveitamento de parte dessas vagas 

ociosas das instituições de ensino superior privadas para o Programa, na forma de 

bolsas de estudo integrais, possibilitará a democratização do acesso, viabilizando o 

ingresso de 300 mil novos estudantes em um prazo de cinco anos.  

Segundo o projeto de lei, as bolsas de estudo integrais para cursos de 

graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino 

superior com ou sem fins lucrativos (art.1) serão concedidas a brasileiros cuja renda 

familiar não exceda a um salário mínimo per capita (art. 1, & 1), que cursaram o 

ensino médio completo em escolas públicas ou a professores da rede pública de 

ensino fundamental, sem diploma de nível superior (art. 2). Além disto, o Programa 

adotará uma política de cotas pela qual serão concedidas bolsas de estudo para 

alunos autodeclarados negros, pardos e indígenas, de acordo com a proporção 

dessas populações nos respectivos estados, para o que serão utilizados os dados 

do Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) – art. 7, & 1. 

O processo de seleção dos alunos para as vagas do Programa será feito 

mediante os resultados e perfis sócio-econômicos obtidos no Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM), ficando tais estudantes dispensados do processo seletivo 

específico das instituições privadas de ensino superior (art. 3). 

Os mecanismos propostos para as instituições privadas que participarem do 

PROUNI são de dois tipos: 
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(1) As instituições filantrópicas de ensino superior – que já têm isenção de 

impostos federais, incluindo o INSS - terão que transformar 20% de suas matrículas 

em vagas para o Programa. Conforme projeto de lei, tal proporção será aplicada em 

cada curso, turno e unidade administrativa da instituição. Hoje, elas já são obrigadas 

a aplicar 20% de sua renda bruta em "gratuidade", mas a legislação atual que regula 

a matéria não esclarece qual o tipo de serviço a ser oferecido. Apesar do assunto 

ser polêmico e de já existirem instituições filantrópicas que cogitam ingressar na 

Justiça para não serem obrigadas a reordenar seus gastos assistenciais, estas 

instituições deverão oferecer os 20% de gratuidade, exclusivamente, em forma de 

bolsas de estudo e não mais em outros tipos de atendimento, de difícil controle e 

contabilização, sob pena de perderem a própria condição de instituição filantrópica.  

(2) No caso das universidades privadas com fins lucrativos, que atualmente 

pagam todos os impostos3, o projeto de lei prevê a isenção de quatro tributos: o 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; a 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), instituída 

pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; e a Contribuição para o 

Programa de Integração Social (PIS), instituída pela Lei Complementar nº 7, de 7 de 

setembro de 1970 (art.9). Como contrapartida, a instituição privada de ensino 

superior deverá oferecer uma bolsa para cada nove alunos regularmente 

matriculados em seus cursos, ou seja, 10% de suas vagas seriam destinadas a 

alunos carentes e/ou professores da rede pública sem diploma de curso superior. 

                                                 
3
  As instituições privadas sem fins lucrativos que aderirem ao Programa ficarão isentas de recolher 

PIS e Cofins, o que representa um incentivo bem menor do que o concedido às instituições com fins 
lucrativos, na prática igualando ambos os tipos de instituições, no que diz respeito à isenção de 
tributos. 
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 Todas as instituições filantrópicas, se quiserem manter a condição de 

entidades beneficentes de assistência social, terão que fazer parte do Programa, ao 

contrário das demais universidades privadas, que deverão assinar um termo de 

adesão com o Ministério da Educação, com prazo de vigência de dez anos, 

renovável por igual período. Além disto, ficará vedado o credenciamento de 

instituições de ensino superior no FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior), caso não ofereçam bolsas de estudo integrais, segundo o 

percentual determinado pelo PROUNI ( art. 13).  

Diante das dificuldades de aprovação do Projeto de Lei no Congresso e 

sobretudo para atender as pressões das instituições privadas de ensino superior, o 

presidente baixou a Medida Provisória 213, em 10/09/04, que tem força de lei até ser 

apreciada pelo Congresso. Embora não seja idêntica ao PL, a MP mantém a mesma 

lógica dele, que é a de renúncia fiscal em troca de vagas ociosas das instituições 

privadas, destinadas a alunos com renda familiar per capita inferior a 1 ½ salário 

mínimo (no caso das bolsas integrais ou isenção total da mensalidade) ou a 3 

salários mínimos (no caso das bolsas parciais de 50% ou isenção de metade da 

mensalidade). Os beneficiários têm que ter cursado o ensino médio completo em 

escola pública ou em instituições privadas na condição de bolsistas integrais. A 

exigência de renda não se aplica ao professor da rede pública de ensino no caso 

dos cursos de licenciatura e pedagogia destinados à formação do magistério de 

educação básica, nem aos portadores de necessidades especiais, tampouco aos 

alunos que se declararem negros e indígenas, com direito a ocupar um percentual 

das vagas correspondentes ao de cidadãos autodeclarados pretos, pardos e 

indígenas em cada Estado.  
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É importante assinalar a influência da pressão das instituições de ensino 

superior privadas na mudança de alguns critérios da MP em relação ao PL, o qual 

fixava o limite de renda familiar per capita em um salário mínimo, ampliado para três 

na MP, que também favorece os privatistas ao permitir o benefício a estudante que 

tenha feito o ensino médio com bolsa integral em instituição privada. A possibilidade 

de bolsas parciais ou mensalidades parciais pode ser interpretada como mais uma 

vitória do setor privado, que além de ser beneficiado com isenção fiscal, passa a ter 

estudantes que pagam meia mensalidade, atenuando a grande ociosidade de vagas 

existentes nessas instituições, assim como o problema da inadimplência e da 

evasão ocasionada, dentre outros fatores, pela impossibilidade dos alunos de 

pagarem os altos custos das instituições privadas. Nesse sentido, o PROUNI pode 

ser interpretado como um Programa de recuperação financeira dessas instituições.   

Apesar do consenso das entidades envolvidas com a educação superior, tais 

como ANDIFES (Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de 

Ensino Superior), ANDES (Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior), 

UNE (União Nacional dos Estudantes), dentre outras, quanto à necessidade de 

aumento de financiamento para as instituições públicas, o PROUNI pretende 

resolver o grave problema do acesso ampliando a renúncia fiscal, renúncia pouco 

transparente para a sociedade, que quase nada sabe sobre o emprego de um 

dinheiro que, investido nas instituições públicas, poderia impulsionar programas de 

expansão e modernização. 

De acordo com artigo publicado no jornal Folha de S. Paulo: 

Números oficiais [...] mostram que os incentivos fiscais já concedidos 
pelo governo federal às instituições privadas filantrópicas de ensino 
superior, foco principal do programa Universidade para Todos, seriam 
suficientes para dobrar o número de alunos nas federais. Beneficiadas 
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com isenção fiscal, as filantrópicas consomem R$ 839,7 milhões ao 
ano. É dinheiro que o Estado deixa de arrecadar: R$ 634 milhões em 
contribuições previdenciárias ao INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social) e mais R$ 205,7 milhões em tributos recolhidos pela Receita 
Federal. Estudo feito pelo Ministério da Educação, na gestão Cristovam 
Buarque, indica que seriam necessários de R$ 800 milhões a R$ 1 
bilhão para criar cerca de 520 mil novas matrículas nas universidades 
federais (Constantino e Salomon, 2004). 
 

Portanto, segundo os dados apresentados, com o dinheiro que o governo 

deixa de arrecadar por conta de isenção fiscal concedida às instituições privadas 

filantrópicas, seriam criadas quase o dobro das vagas propostas pelo PROUNI (300 

mil, no prazo de cinco anos) nas instituições públicas de educação superior. 

Ainda segundo artigo da Folha Online (05/04/2004), de autoria de Fábio 

Takahashi, “as instituições públicas de ensino superior têm capacidade para criar 

cerca de 300 mil vagas com um baixo custo, afirma o Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais (INEP), do Ministério da Educação.” O dado foi obtido a 

partir da comparação do número de matrículas nos cursos diurnos (675 mil) e 

noturnos (377 mil). A diferença poderia ser usada para atender novos alunos em 

cursos à noite. Nas palavras do diretor do INEP, José Marcelino Rezende Pinto, a 

estrutura já existe, sendo necessário principalmente o corpo docente. As regiões 

Norte e Nordeste são as que têm o maior potencial para ocupar essas vagas (58%), 

por terem as maiores diferenças entre os dois turnos. 

De maneira pouco coerente, o governo tem alegado a escassez de recursos 

para justificar a redução dos investimentos nas instituições públicas, porém, ao 

mesmo tempo, pratica a renúncia fiscal em nome da democratização do acesso, 

que, em muitos casos, realiza-se com o sacrifício da qualidade e sem o necessário 

controle da sociedade, oferecendo aos estudantes carentes um ensino de nível 
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duvidoso. Nós queremos que os excluídos da educação superior entrem pela “porta 

da frente” e tenham um ensino de qualidade nas universidades públicas. Para tal, as 

políticas compensatórias e eleitoreiras não trarão soluções consistentes, só 

construídas, de fato, com um investimento maciço, por parte do Estado, na 

educação pública fundamental, média e superior. 

Ao invés de promover a democratização do acesso à educação superior dos 

excluídos do sistema, a privatização realizada pelo PROUNI reforça as condições 

históricas de discriminação e de negação desse direito aos setores populares, 

cristalizando a segmentação e a diferenciação da educação superior, pois destina 

aos pobres um ensino de menor qualidade nas instituições privadas, que salvo 

exceções, não realizam pesquisas e ocupam-se mais do treinamento do que da 

formação, compreendida no seu sentido amplo.  

 

III.2 -A política de cotas do Governo Lula 

 

Segundo projeto de lei n∙ 3627/04, encaminhado pelo Governo Lula ao 

Congresso Nacional, as instituições públicas federais de educação superior deverão 

reservar em cada concurso de seleção para ingresso nos seus cursos de graduação, 

no mínimo, 50% de vagas para alunos que cursaram integralmente o ensino médio 

em escolas públicas, incluindo nessa cota os afrodescendentes e indígenas, de 

acordo com a proporção de negros, pardos e índios na população do Estado onde 

está instalada a universidade, conforme os dados do censo do IBGE.  

Diferentemente do Programa Universidade para Todos, que destina as suas 

vagas para estudantes cuja renda familiar não exceda a 1 ½ salário mínimo per 

capita (no caso das bolsas integrais), assegurando o corte de classe social como 
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pré-requisito para o ingresso no Programa, o projeto de lei de reserva de vagas nas 

universidades federais não exige renda mínima dos seus beneficiários. Fato que 

parece, no mínimo, contraditório, pois para se democratizar o acesso às instituições 

públicas de ensino superior, argumento central do governo, o corte de renda seria 

essencial para garantir que essas vagas tenham o destino esperado, promovendo 

maior inclusão social. Com a medida, a tendência será uma migração das classes 

médias e até de segmentos das elites para o ensino médio público, com a finalidade 

de facilitar o acesso às universidades federais, que ainda oferecem uma formação 

de excelência quando comparadas com a maioria das instituições privadas. Nesse 

sentido, o “tiro poderá sair pela culatra”, sendo essas vagas preenchidas por 

segmentos das classes médias e não das classes populares, fundamentalmente. 

Acrescente-se a isto, o fato de que o corte étnico contemplado pelo projeto de lei 

não assegura que os negros, pardos e índios beneficiados pelas cotas pertençam às 

classes mais desfavorecidas da sociedade. Fator positivo, nesse caso, seria a 

melhoria do ensino médio público, pressionado pelas classes médias e por 

segmentos das elites.  

Outra diferença entre o sistema de cotas para ingresso nas universidades 

federais e o Programa Universidade para Todos, destinado aos alunos carentes nas 

instituições privadas, é a forma de seleção. No primeiro, os estudantes devem 

passar pelos processos seletivos das universidades federais, ou seja, pelo vestibular 

e no segundo eles são selecionados segundo os resultados obtidos no ENEM, sem 

passar por processo seletivo específico exigido pelas instituições particulares, o que 

tem gerado questionamentos destas em relação à autonomia da universidade para 

definir os critérios de ingresso dos seus alunos. 
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 Com relação à autonomia universitária, tem sido questionado, também, o 

percentual de 50% de vagas reservadas nas universidades federais. Muitas delas já 

possuem programas que visam a inclusão de alunos carentes, tais como isenção de 

taxas de inscrição no vestibular, construção de campi em áreas pobres, cursos pré-

vestibulares e de reforço gratuitos para alunos de escolas públicas, ampliação dos 

cursos noturnos. Estas medidas facilitam a democratização do acesso nas 

universidades públicas, que poderiam ter maior autonomia para determinar o 

percentual das cotas e até mesmo para aderirem ou não à política de reserva de 

vagas. 

O projeto de lei das cotas não abrange outras medidas, fundamentais para a 

manutenção dos alunos carentes nas universidades federais, tais como auxílio 

alimentação, transporte, moradia e material didático. Sem projetos complementares 

visando a assistência estudantil e o apoio acadêmico, tais como bolsas de estudos e 

cursos de reforço, será difícil a permanência desses estudantes nas instituições de 

educação superior. Ou seja, procura-se resolver o problema do acesso, mas não se 

garante a permanência.4 

O Anteprojeto de Lei da Reforma da Educação Superior do Governo Lula, de 

julho de 2005, em seu artigo 65, referindo-se ao Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei n∙ 10172/2001, diz que ele deve vigorar acrescido da seguinte 

redação: “as instituições federais de ensino superior, segundo etapas fixadas em 

cronogramas constantes de seu Plano de Desenvolvimento Institucional, deverão 

                                                 
4
 Cabe ressaltar que, no Anteprojeto de Lei da Reforma da Educação Superior, de julho de 2005, 

enviado ao Congresso Nacional, o artigo 54 propõe o desenvolvimento, por parte das instituições 
federais de ensino superior, de medidas de assistência estudantil, destinando pelo menos 9% de sua 
verba de custeio para implementar medidas tais como: bolsas de fomento à formação acadêmico-
científica e à participação em atividades de extensão; moradia e restaurantes estudantis; programas 
de inclusão digital; auxílio para transporte e assistência à saúde. 
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alcançar, sem prejuízo do mérito acadêmico, até 2015, o atendimento pleno dos 

critérios de proporção de pelo menos 50%, em todos os cursos de graduação, de 

estudantes egressos integralmente do ensino médio público, respeitada a proporção 

regional de afrodescendentes e indígenas, devendo prever em seu PDI o 

cronograma de implantação”. (p. 56) 

Podemos observar duas mudanças fundamentais do Anteprojeto de Lei da 

Reforma da Educação Superior em relação ao PL , no que tange à política de cotas. 

A partir dos debates promovidos com a comunidade universitária, o prazo para que 

as instituições federais de ensino superior atinjam a meta de 50% de suas vagas 

dirigidas aos estudantes provenientes das escolas públicas foi estendido até 2015, 

respeitadas as proporções de negros, pardos e índios, pois no PL era prevista a 

implantação imediata deste sistema, logo após a aprovação da Reforma. Outra 

modificação refere-se à exigência, no Projeto de Reforma da Educação Superior, de 

que esta meta seja atingida em cada curso de graduação das instituições federais 

de ensino, fato este que não estava delimitado no PL n∙ 3627/04, pois referia-se ao 

total das vagas oferecidas. Isto é relevante, pois tenta garantir o acesso destes 

estudantes também aos cursos mais disputados no mercado de trabalho. 

Dados divulgados pelo Exame Nacional de Cursos de 2003 sobre o perfil dos 

alunos das federais, mostram que 41,8% das vagas nessas instituições foram 

ocupadas por alunos do ensino médio público. Se considerarmos por cursos, nos 

menos concorridos, como letras, pedagogia, as licenciaturas em geral, o percentual 

de estudantes provenientes de escolas públicas já é próximo ou superior a 50 %. 

Nesse sentido, a medida governamental poderá ter maior impacto nos cursos mais 

concorridos, que oferecem possibilidades de profissionalização maior, com melhores 
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padrões de remuneração, tais como engenharia, computação, medicina e 

publicidade (Capriglione & Mena, Folha de S. Paulo, 15/05/04, p. C3).  

 Segundo dados do Censo Escolar de 2002, 1.559.256 alunos se formaram no 

ensino médio público (87,6% do total), enquanto havia apenas 106.320 vagas nas 

universidades federais no mesmo ano, o que revela que a política de cotas, por si 

só, está longe de resolver o problema real da democratização do acesso à educação 

superior. Será uma medida paliativa, que não atingirá a raiz do problema. Este só 

será resolvido, de fato, com a ampliação das matrículas nas universidades públicas, 

com ênfase nos cursos noturnos, que atendem os estudantes trabalhadores, com a 

expansão da rede pública de educação superior e com um investimento maciço do 

governo na melhoria da qualidade do ensino público fundamental e médio. Essas 

alternativas, aliadas a outras, tais como cursos de reforço e preparatórios para o 

vestibular oferecidos pelas universidades públicas gratuitamente para os estudantes 

do ensino médio público representam possibilidades reais de democratização do 

acesso à educação superior, garantindo aos alunos carentes o direito de ingresso 

nas melhores universidades do país – as públicas, que primam pela qualidade do 

ensino, da pesquisa e da extensão.5 

 A entrada nessas instituições não deve ser concebida como uma concessão 

ou um favor para os segmentos populares, mas como algo que faz parte de um 

                                                 
5
 No item Das Políticas de Democratização do Acesso e de Assistência Estudantil, do Anteprojeto de 

Reforma da Educação Superior, artigo 53, são citadas algumas medidas de democratização do 
acesso, dentre elas: que as instituições deverão oferecer, pelo menos, um terço de seus cursos e 
matrículas de graduação no turno noturno, com exceção para cursos em turno integral ( & 2∙) e que 
será gratuita a inscrição de todos os candidatos de baixa renda nos processos seletivos para cursos 
de graduação, conforme normas estabelecidas e divulgadas pela instituição ( & 3∙). Fala-se, também, 
na ampliação da oferta de ensino público mediante a expansão do sistema público federal, de modo a 
assegurar no mínimo 40% do total das vagas na rede pública – artigo 65, referindo-se ao Plano 
Nacional de Educação. São promessas que não sabemos se serão cumpridas, pois não se esclarece 
de onde virão estes recursos.   
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processo de conquista, de luta dos segmentos excluídos pelo direito a uma 

educação de qualidade, em todos os níveis de ensino.  
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